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— Desdobra ò Quadro do Ensino.$ ôá outras 
providências. 

RETIFICAÇÕES 
Em Virtude de omissão"verificada na publicação do 

$Ba 25-10.45, no "Diário Oficial", inclua-se: -
Artigo 4.o — Aplica-se aos ocupantes dos cargos da 

carreira de Técnico de Ensino Primário o disposto no art. 
$3. do decreto-lei n. 14.138, de 18 de agosto de 1944.. 

Onde se lê — art. 4.0 
- Leia-se — art; 5.0. 

DECRETO N. 15.178, DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 
Inclui á função de merecólogista e merecolo-

gista auxiliar na tabela baixada com o Decreto 
n. 15.081, de 5 de outubro de 1945, e dá outras 

. providências. 

Ô INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
FAULO, usando da atribuição que lhe confere o artigo j 
Ü.o, item I,-do Decreto-lei federal n. 1.2C2, de 8 de abril j 
de 1939, é nos termos do artigo 22 do Decreto-lei n. . . 
14.138, de 18 de agosto.de 1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam incluídas na tabela anexa ao De-

ereto n . 15.081, de 5 de outubro de 1945, as funções se
guintes:' 

Aprova termo de rescisãoide\contrato de loca* i 
cação de prédio '^cetebrtáo^&trkia'Secr&atia'd&.\ 
Segurança Pública e o sri Ejnttià'Osti. , « ' 

O -INTERVENTOR FEDERAL NO-ESTADO DE SAO " 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
por lei, 

DECRETA: x \ - , 
Artigo l .o — Fica aprovado, a partir de 31 de agos

to do corrente ano, o termo de rescisãoi Jde contrato de 
locação do prédio sito à Avenida dói Café, n . 523, "sm 

Orlândla, onde funcionou a Delegacia de.Polícia da mes
ma localidade, locação aprovada pelo decreto n. 13.892, 
de 13 de março de 1944. " * '= -

* Artigo 2.o — Este decreto entrará êm vigor na da
ta de suà publicação, revogadas as disposições em con
trário. . 

Palácio do Governo do Estado: de São Paulo, aos 25 
de outubro de 1945. . 

FERNANDO COSTA 
Pedro- A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
terventorla, PIS 25 rt= outubro de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral. 
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Rua dá Gloria ns. 358-364 - C. Postal, 231-B 

Denominação Limites dè 
da fundação referências 

de salário 
Merecólogista,— XVII — X X I 

Atribuições corres
pondentes 

a) Estuao do material 
do Serviço Público, 
relativamente 

Merecólogista \ às fontes de produção; 
Auxiliar _ — XII — X V I ao transporte 

aos preços; 
à qualidade; 
aos tipos padronizados. 
b) Estudo - dos merca

dos. 
c) Colheita de preços. 
d) Parecer em concor

rências. 
e) Informações relativas 

- à "ompra de mate-
" riais. 

Artigo 2.0 — Passa a ser l seguinte a* redação do 

f rágrafo único do artigo 9.o do Decreto-lei n. 15.081, de 
â« outubro de 1945; 

"Parágrafo único — As admissões de tarefei- i 
to, previstas neste artigo, obedecerão rigorosamen
te ao disposto no artigo 13 e parágrafos üo De
creto n. 13.943, de 17 de abril de 1944 e não po
derão, exceder o prazo de três meses para a mes
ma pessoa, no decurso de um ano, exceto quando 
se tratar de execução,.de serviços em máquinas de 
estatística, ou de outros trabalhos relacionados 
com estatística, que com propriedade podem ser 
ordinariamente realizados por tarefeiros". 

Artigo 3.o — Passam a ser V e X I os limites de re
ferências dé salário da função de Censor Auxiliar, incluí
da na tabela anexa ao Decreto n. 15.081, de 5 de outu
bro de 1945. 

• Artigo 4.o — Este Decreto entra em vigor na data 
Se sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
Ãe outubro de 1945. 

FERNANDO COSTA 
Sebastião Nogueira de Lima. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, em 25 de outubro de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral. «. 

DECRETO N.o 15.181, DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 
Aprova tempo de rescisão de contrato de loca

ção de prédio celebrado entre a Secretaria da Se
gurança Pública e a sra. Benedita'Galletti. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando da satribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aporvado, a partir d*e 1.° de setem

bro do corrente ano, o termo de rescisão do contrato de 
locação do prédio sito à Avenida 7 de Setembro, sin. á em 
PIRANGÍ, onde funcionou a Delegacia de Policia da 
-mesma localidade, locação aprovada pelo decreto 
13.604, de 12 de outubro de 1943. 

Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data 
de sim publicação, revogadas' as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es'#io de São Paulo, aos 25 
de outubro de 1945. 

FERNANDO COSTA 
Pedro A. de Olive ta Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
terventoria, aos 25 de outubro de 1945. 

Victor Caruso 
O Diretor Geral Subst.0. ' 

DECRETO N." 15.182, DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 
Dã a denominação de "CANADA"' ao Colégio 

Estadual de Santos. 
O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando das atribuições que a lei lhe con
fere, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O Colégio Estadual de Santos passa a 

denominar-se — Colégio .Estadual "CANADA". 
Artigo 2.° — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 

25 de outubro de 1945. 
FERNANDO COSTA ^ 

• Jorge Americano 
Respondendo pêlo expediente da Secretaria 

da Educação e Saúde Pública. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-

ventoria, em 25 de outubro de 1945. 
j Victor Caruso — Diretor Geral. 

DECRETO N. 15.184, DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 
Dá a denominação de "Dom Henrique Mou

rão" ao l.o Grupo Escolar de Lins. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que a iei lhe confere, 

Decreta: 
Artigo l .ó — O l.o Grupo Escolar de Lins passa a 

denominar-se — Grupo Escolar "Dom Henrique Mou
rão". v 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data-
de sua publicação/ 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 25 
de outubro de 1945. 

FERNANDO COSTA 
Jorge Americano, respondendo pelo expediente da 

Secretaria da Educação e Saúde-Pública. 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-

ventoria, em 25 de outubro de 1945. 
Victor Caruso — Diretor Geral. 

DECRETO N. 15.179 DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 
Dispõe sobre criação de função na Tabela 

Numérica do Serviço de Sericicultura, da Secrè- í 
taria dá Agricultura. Indústria e Comércio. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

DECRETA: 
. Artigo l .o — Fica criada na Tabela baixada com 

e Decreto n. 14.475, de 18 de janeiro de 1945, uma ( l i 
íunção de Técnico.de Laboratório, referência XIII, (tre-
ee). 

Artigo 2.o — O Departamento do Serviço Públiao 
renüblicará a Tabela Numérica de extranumerários men-
snlistas do Serviço de Sericicultura,- da Secretaria da 
Agricultura, Indústria e Comércio, com a modificação 
lutro^i'-'iria por este Decreto 

Artieo 3.o — Este dejeto entra em vI**or na da
ta flp sua publicação, revoadas as disposições em con
trária . 

Palácio do O^'êrno do Estado de São Paulo, em 25 
de outubro d« 1945. x 

FERNANDO COS A 
de Wllo Jvrorn"s 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da In-
íerventoria, em 25 de outubro de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral. 

DECRETO N. 15.183,"DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 
Aprova contrato dè locação de prédio celebra-

' do entre a Secretaria da Segurança Pública e o 
sr. Francisco Antunes Ribeiro. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por iei, -

Decreta: * 
Artigo l.o — Fica aprovado o contrato celebrado en

tre a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública e o sr. Francisco Antunes Ribeiro, para locação, 
pelo prazo de cinco (5) anos, a contar de l.o de agosto 
do corrente exercício, mediante o aluguel mensal de CrS 
3CO.00 (-trezentos cruzeiros), do prédio sito à rua Tietê, 
esquina da rua 13 de Maio. s|n., erh Ibirarema, desti
nado ao funcionamento da Delegacia de Polícia e Cadeia 
daquela localidade. 

Artigo 2.o — Este decreto entrara, em ví<ror na data 
de sua publicação, revogadas,as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro de 1945. 

FERNANDO COSTA 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, aos 25 de outubro de 1945. 

Victor Caruso — Diretor Geral suCst. 

DECRETO-LEI N. 15.185, DE 25 DE^OUTUBRO DE 1945 

Dispõe sobre criação' de uma Escola Normal 
em Taubaté. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.0, 

n. V, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de abril de 
1939, 

Decreta: 
Artigo l.o — É criada uma Escola Normal na cidade 

de Taubaté obedecida a legislação vigente sobre a or
ganização das escolas normais oficiais. 

Artigo 2.0 — Passa a funcionar, como parte inte
grante, do estabelecimento ora criado, o Ginásio do Es
tado de Taubaté, observada quanto a este a respectiva 
legislação federal refe~ente ao ensino secundário. 

Artigo 3.ó — Enquanto não fõr cnnstruido pelo Go
verno do Estado o edifício para a Escola Normal, ora 
criada, esta funcionará provisoriamente no orédio da Es
cola Normal Municinal. 

•Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 
de outubro de 1945. 

FERNANDO COSTA 
Jorge Americano, respondendo pelo expedien

te da Secretaria da Educação. 
. Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-

yentoria, aos ?5 de outubro de 1945. 
Victor Caruso, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LEI N. 15.186 DE 25 DE OUTUBRO DE 1945 

Dispõe sobre criação' de cargos no Quadro 
da Ensino. 

O INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usanclo da atribuição que lhe confete o art. 6.0, 

I n. V, do aecreto-lei federal n. 1.202, de 8 de abril de 
1 1933, 

DECRETA: 

Artigo l .o — Ficam criados no Quadro do Ensino, 
a que se refere o decreto-lei n. 14.138. de 18 de agosto 
ce 1944, os seguintes cargos-. • ,' 

a) — 1 ram) Vicj-Diretor, padrão I; 
b) — 1 (um) Orientador Educacional, padrão H : 
c) — 4 (quatro) Professores Catedráticos, padrão 

H; 
d) — 4 (auatroX- Assistentes, padrão G . 
S l.o — Dos carecos criados neste artigo, são de pro

vi mento -;m comissão, os de Vice-Diretor e Assistente, 
sendo os demais imolados, de nrovirmnto efetivo, median
te eopeurso de títulos e de -provas. 

t 2o — Até a rwW^cftn do,i;nneurso referido no pa-
r#<!T»*<> «mtortor, os p*v*i* professor»» da Escola Normal 
l**i"M»5ip»l d? Tanba'6 sprão enroveitados nas correspon-

' c !»de!' ,3« rta Escola Normal Ustadual da referida 
;-i(*!>.-'o ora criada. 

' /»rti"o 2.0 J- A ' desnssas pnm a, exMwefto do oresen-
( P r>̂ c,-?*--N-lí>f porre**o nor cpn*n d»s »wbas BT<Wp.8 dp 
c^çrí^^-^^o. çuolemp"^*?das. o^ortnrta.r^ont,^. s<* - np^^^^árío. 

Artigo 3.0. — Este decreto-lei entrará em vigor ns 
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